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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070710110002

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:

1.1 - O presente termo tem como objeto o(a)  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE GALPÃO INDUSTRIAL DE 1.000 M², DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO MUNICCÍPIO DE AIUABA/CE, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas disposições contidas na Lei Federal nº
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e no Decreto nº 07/2025, de 17 de janeiro de 2025, que regulamentou a Lei
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública direta,
autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal de Aiuaba-CE.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 6969 - EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE GALPÃO INDUSTRIAL DE
1.000 M² SERVIÇO 1,00 R$

1.971.247,84 R$ 1.971.247,84

 TOTAL: R$ R$ 1.971.247,84

1.2 - Integram o presente termo a seguinte documentação elaborada pelo(a) engenheiro(a) RENATA DE ALENCAR
COSTA ALVES, inscrito(a) no CREA sob o n° 062041641-6: orçamento estimado em planilha de quantitativos e
preço, cronograma físico-financeiro, planilha de quantitativos e preços, composição de preços unitários – CPU,
composição de bonificação e despesas indiretas – BDI, composição analítica de encargos sociais, especificações
técnicas e peças gráficas e ART do Projeto.
1.3 - O prazo de vigência da contratação será de  12 (DOZE) MESES, contados da data de publicação do
instrumento de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
1.4 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. Já a execução
da obra deverá ser entregue conforme cronograma físico e financeiro.
1.5 - A justificativa para parcelamento ou não da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
1.6 - O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação. 
2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2 – A informação quanto à existência ou não de previsão no Plano de Contratações Anual – PCA encontra-se
registrada no Documento de Formalização da Demanda (DFD) e no Estudo Técnico Preliminar (ETP), os quais
integram o presente Termo de Referência.
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:

3.1 - A solução proposta contempla a execução integral da obra de engenharia, de acordo com os projetos,
memoriais descritivos, especificações técnicas e cronograma físico-financeiro elaborados pelo setor competente,
os quais definem de forma detalhada todas as etapas, materiais, métodos e padrões de desempenho necessários
para a execução adequada do objeto.
3.2 - A concepção técnica da obra baseia-se em parâmetros de eficiência construtiva, economicidade e
durabilidade, observando as condições do local de implantação, as exigências normativas aplicáveis e os
resultados esperados pela Administração. O planejamento da execução considera o ciclo de vida do objeto,
englobando desde a fase de implantação até a sua utilização, manutenção e vida útil estimada.
3.3 - Foram considerados, no desenvolvimento da solução, aspectos relacionados à sustentabilidade, segurança
estrutural, acessibilidade, funcionalidade e adequação técnica, de modo a garantir a conformidade com as
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais legislações pertinentes, assegurando
qualidade, segurança e eficiência operacional.
3.4 - A solução técnica adotada representa a alternativa mais viável para atender à necessidade pública
identificada, levando em conta os custos de execução, o tempo de implantação, a facilidade de manutenção, o
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desempenho esperado e a compatibilidade com as obras e serviços já existentes no entorno.
3.5 - Todos os elementos necessários à perfeita execução da obra encontram-se detalhados nos documentos
técnicos que integram o presente Termo de Referência, os quais definem as condições para o recebimento
provisório e definitivo dos serviços, os critérios de qualidade e os padrões mínimos de desempenho e
durabilidade exigidos pela Administração.
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

4.1 - A obra será executada por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos
órgãos competentes, em conformidade com a legislação aplicável e com os padrões de sustentabilidade e
qualidade exigidos neste instrumento e nos documentos técnicos que o integram.
4.2 - Para a presente contratação serão utilizados o projeto e os documentos complementares que contenham os
elementos necessários e suficientes para definir e dimensionar a obra, assegurando sua viabilidade técnica, o
adequado tratamento dos impactos ambientais e a correta definição dos custos, métodos e prazos de execução.
4.3 - Sustentabilidade
4.3.1 - A empresa contratada deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de todos os insumos e
materiais removidos durante a execução da obra, adotando práticas de sustentabilidade ambiental.
4.3.2 - A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, cumprindo
diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, nos termos do art. 225 da Constituição Federal de 1988.
4.3.3 - Deverá adotar medidas de orientação aos seus empregados para que sejam observadas condutas e
técnicas voltadas à redução do consumo de energia elétrica, água e produção de resíduos sólidos, em
conformidade com as normas ambientais vigentes.
4.3.4 - Os serviços executados deverão basear-se no uso racional de recursos e equipamentos, evitando
desperdícios de insumos e materiais, bem como o consumo excessivo de água e energia. Sempre que possível,
deverá ser utilizado o recurso à energia de fontes renováveis.
4.3.5 - A contratada deverá garantir condições de segurança no trabalho, em conformidade com a legislação do
Ministério do Trabalho, responsabilizando-se também pelo correto manejo e destinação de resíduos sólidos,
líquidos e derivados gerados na execução da obra.
4.3.6 - A contratada deverá observar, entre outros aspectos: o menor impacto sobre recursos naturais (flora,
fauna, ar, solo e água); preferência por materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência
no uso de água e energia; maior geração de empregos com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a
pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos insumos utilizados.
4.4 - Requisitos técnicos da contratação
4.4.1 - Indicação das áreas, edificações ou estruturas que compõem o empreendimento, com descrição das
intervenções previstas e das condições físicas e técnicas a serem consideradas para execução da obra
4.4.2 - Especificação dos serviços, materiais e métodos construtivos de acordo com os projetos, memoriais e
demais documentos técnicos.
4.4.3 - Definição da metodologia executiva conforme as boas práticas de engenharia, as normas técnicas
aplicáveis e as recomendações dos fabricantes.
4.4.4 - Detalhamento do orçamento e do cronograma físico-financeiro, com definição dos marcos intermediários
e prazos finais de execução.
4.4.5 - Apresentação de registro e quitação da empresa contratada junto ao conselho de classe competente,
constando os profissionais habilitados que atuarão como responsáveis técnicos.
4.4.6 - Comprovação de aptidão técnico-profissional por meio de registro de responsabilidade técnica ou
documento equivalente, emitido pelo conselho de classe competente, referente à execução de obras de
características similares.
4.4.7 - Apresentação de atestado de capacidade técnico-operacional, emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando a execução de obras de natureza e porte compatíveis com o objeto da
contratação.
4.4.8 - Previsão de condições contratuais que assegurem a adequada execução dos serviços, considerando a
logística, o cronograma e os recursos necessários, de forma a garantir economicidade e qualidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA



4.4.9 - Elaboração e cumprimento de plano de gerenciamento de resíduos, contemplando o manejo, transporte e
destinação final ambientalmente adequados.
4.4.10 - Sempre que houver referência a marcas ou fabricantes nas especificações técnicas, estas deverão ser
entendidas apenas como padrão mínimo de qualidade, admitindo-se materiais e produtos equivalentes, desde
que previamente aprovados pela fiscalização.
4.4.11 - A contratada poderá propor o uso de materiais ou tecnologias atualizadas, desde que comprovadamente
compatíveis com os parâmetros de desempenho e durabilidade previstos, e mediante aprovação da fiscalização.
4.4.12 – Parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo
Em atendimento ao art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021, e com base no Parecer Técnico de Engenharia
emitido pela profissional responsável pela obra (Anexo I), foram identificadas como parcelas de maior relevância
técnica e de valor significativo, em razão de sua complexidade e representatividade no custo global:
a) estrutura de alumínio em arco vão de 30 m;
b) armadura de aço CA 50/60.
Tais parcelas representam itens críticos para a estabilidade, segurança e desempenho da edificação e possuem
valor individual superior a 4% do valor global estimado da obra, motivo pelo qual servirão de referênciapara a
definição das exigências de capacidade técnico-operacional na fase de habilitação, bem como para a vedação de
subcontratação dessas etapas.
4.5 - Subcontratação:
4.5.1 – É admitida a subcontratação parcial do objeto, limitada a 30% (trinta por cento) do valor total da
contratação, desde que previamente autorizada pela Administração e formalizada em instrumento específico.
4.5.2 – A subcontratação deverá restringir-se a parcelas acessórias, de menor relevância técnica e de menor
valor econômico, sendo vedada apenas a subcontratação total do objeto ou das parcelas de maior relevância
técnica ou de valor significativo identificadas neste Estudo Técnico Preliminar e no Parecer Técnico de
Engenharia, nos termos do art. 122, §3º, da Lei nº 14.133/2021.
4.5.3 – É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, conforme o disposto no art. 122, §3º, da Lei nº 14.133/2021.
4.5.4 – A contratada deverá apresentar à Administração, previamente à execução, documentação comprobatória
da capacidade técnica da subcontratada, a qual será analisada e juntada aos autos do processo, conforme o §1º
do art. 122 da Lei nº 14.133/2021.
4.5.5 – O contrato disciplinará em detalhe as condições e limites da subcontratação, incluindo os procedimentos
de autorização, acompanhamento e responsabilidade solidária da contratada principal pelas obrigações técnicas,
trabalhistas e fiscais assumidas pela subcontratada.
4.6 - Garantia da contratação
4.6.1 - A empresa vencedora deverá oferecer em garantia das obrigações contratuais assumidas o equivalente a
5% (CINCO por cento) sobre o valor global do contrato, nos moldes estabelecidos pelo artigo 96 da Lei 14.133/21;
4.6.2 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data
de assinatura do contrato;
4.6.3 - A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a
assinatura do contrato;
4.6.4 - No caso de prorrogação do prazo de vigência e/ou reajuste do valor do contrato, a CONTRATADA deverá
atualizar os documentos relativos à garantia, nos mesmos moldes do estabelecido neste termo e no Contrato;
4.6.5 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia poderá ensejar o bloqueio dos
pagamentos devidos à contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a título de garantia,
conforme previsto no art. 102 da Lei nº 14.133/2021;
4.6.6 - A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações
contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
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4.7 - Vistoria
4.7.1 – A avaliação prévia do local de execução da obra é facultativa, sendo assegurado aos interessados o
direito à realização de vistoria técnica, acompanhados por servidor designado, de segunda a sexta-feira, em
horário comercial.
4.7.2 – A vistoria tem por objetivo proporcionar o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do local e
da área de implantação da obra, cabendo à licitante a responsabilidade exclusiva por inteirar-se de todos os
elementos necessários à formulação da proposta.
4.7.3 – Serão disponibilizados dias e horários distintos para cada interessado que manifestar intenção de realizar
a vistoria, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre os participantes.
4.7.4 – Para a realização da vistoria, o representante da empresa deverá apresentar documento de identidade e
documento emitido pela empresa que comprove sua habilitação técnica para o ato.
4.7.5 – A não realização da vistoria não poderá fundamentar alegações futuras de desconhecimento das
condições do local, podendo a licitante apresentar declaração formal, assinada pelo responsável técnico,
atestando o conhecimento das condições do local e das peculiaridades da obra, em substituição à vistoria.
4.8 - Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados
4.8.1 - A execução dos serviços deverá observar integralmente a legislação que rege as contratações públicas,
bem como os regulamentos internos da Administração, garantindo a legalidade, eficiência e economicidade dos
atos.
4.8.2 - Deverão ser cumpridas as normas técnicas e profissionais aplicáveis às atividades de engenharia e
arquitetura, assegurando a qualidade dos materiais, a segurança da execução e a conformidade com os padrões
técnicos exigidos.
4.8.3 - As atividades deverão ser conduzidas por profissionais legalmente habilitados, devidamente registrados
nos conselhos de classe competentes, com emissão da respectiva anotação ou registro de responsabilidade
técnica.
4.8.4 - A execução deverá respeitar as regras de segurança do trabalho, meio ambiente e sustentabilidade,
incluindo o correto manejo e destinação dos resíduos gerados e a adoção de medidas de prevenção de riscos
durante a execução.
4.8.5 - Sempre que aplicável, deverão ser observadas as boas práticas de engenharia e de gestão ambiental,
visando à proteção da saúde, da segurança e do patrimônio público, bem como a redução de impactos e
desperdícios.
4.8.6 - Caso a execução dos serviços envolva, direta ou indiretamente, o tratamento de dados pessoais, a
contratada deverá observar integralmente as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), especialmente quanto à finalidade, segurança, transparência e
responsabilidade pelo tratamento das informações.
5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

5.1 - A execução da obra/serviço deverá ser iniciada no prazo máximo de até  05 (CINCO) DIAS, contados da
data de recebimento da Ordem de Execução de Serviço a ser emitida pela administração.
5.2 - Prazo de execução dos serviços: 06 (SEIS) MESES, conforme cronograma físico-financeiro, contados da data
de emissão da Ordem de Execução de Serviço.
5.3 - LOCALIZAÇÃO DA OBRA/SERVIÇO: DISTRITO DE BARRA, LOCALIDADE DO ESPÍRITO SANTO.
5.4 - A execução do objeto será: 
(    ) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
(  x  ) EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
(    ) TAREFA
5.5 - A execução da obra deverá obedecer integralmente aos projetos, especificações e demais documentos
fornecidos pela Contratante, assegurando a fiel observância dos padrões técnicos e a adequada realização dos
serviços.
5.6 - Os serviços deverão ser executados de forma sequencial, organizada e segura, por equipe composta por
profissionais especializados e devidamente habilitados, em conformidade com os projetos, especificações,
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normas de segurança e prazos definidos no cronograma físico-financeiro.
5.7 - Compete à empresa executora analisar detalhadamente os projetos, especificações e documentos técnicos
fornecidos pela Contratante, comunicando por escrito eventuais omissões, divergências ou inconsistências que
possam comprometer a qualidade, segurança ou cronograma da obra.
5.8 - A execução deverá observar as normas técnicas e regulamentos aplicáveis à atividade de engenharia e
construção, bem como as boas práticas de execução, segurança e sustentabilidade.
5.9 - A execução contratual não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a
Administração, sendo vedada qualquer relação de pessoalidade ou subordinação direta.
5.10 - Nenhuma intervenção em áreas públicas ou de domínio municipal poderá ser iniciada sem a devida
autorização ou alvará expedido pelo órgão competente, o qual deverá permanecer disponível no local da obra
até sua conclusão.
5.11 - Deverão ser observadas as condicionantes ambientais e urbanísticas aplicáveis à obra, incluindo as normas
de controle de emissões, resíduos e poluição sonora, sempre que exigido pelos órgãos fiscalizadores.
5.12 - Das medidas preliminares:
5.12.1 - Em documento específico, serão apresentadas todas as orientações e procedimentos técnicos
necessários à execução da obra.
5.12.2 - Quaisquer materiais ou serviços não descritos nas especificações deverão obedecer às normas técnicas
vigentes e às boas práticas de engenharia.
5.12.3 - Nenhuma obra poderá ser executada sem o respectivo projeto técnico; eventuais modificações
emergenciais poderão ser executadas desde que justificadas por escrito pela fiscalização e sem impacto
financeiro.
5.12.4 - Especificações complementares poderão ser incluídas durante a execução, quando tecnicamente
justificadas e aprovadas pela fiscalização.
5.13 - Do estudo do projeto executivo:
Antes do início da execução, a empresa contratada e a Administração deverão realizar reavaliação conjunta dos
projetos, especificações e planilhas orçamentárias, a fim de verificar a coerência técnica, construtiva e
normativa, comunicando formalmente eventuais ajustes necessários.
5.14 - Da responsabilidade técnica:
A Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica deverá ser apresentada antes do início das atividades,
identificando o(s) profissional(is) responsável(is) pela execução da obra, em conformidade com os regulamentos
do conselho profissional competente.
5.15 - Do diário de obras:
O Livro Diário de Obras deverá ser aberto e mantido pela empresa contratada, contendo termo de abertura,
folhas numeradas e registros diários das atividades, ocorrências e medições. O diário deverá permanecer no
local da obra e ser preenchido pelo responsável técnico e pelo fiscal designado.
5.16 - Da garantia:
5.16.1 - A contratada será responsável pela qualidade, solidez e segurança da obra por período mínimo de cinco
anos, contados do recebimento definitivo, abrangendo eventuais vícios de execução ou defeitos estruturais.
5.16.2 - Os prazos e condições de garantia seguirão a legislação civil e as normas técnicas aplicáveis,
assegurando a durabilidade e funcionalidade dos elementos construtivos.
5.16.3 - Relação de prazos indicativos de garantia:

ELEMENTO PRAZO DE
GARANTIA BASE LEGAL OBSERVAÇÕES

Revestimentos Cerâmicos 5 anos Código Civil (Art. 618),
ABNT NBR 15575

Inclui pisos e paredes. Cobertura para falhas de
aderência, trincas ou descolamento.

Pintura 3 anos ABNT NBR 13245
Cobertura para desbotamento, bolhas ou

descascamento prematuro, exceto por mau uso ou
intempéries.
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Esquadrias (portas e janelas) 5 anos ABNT NBR 10821 Garantia contra deformações, corrosão e problemas
de funcionamento.

Vidros 5 anos ABNT NBR 7199 Inclui delaminação ou trincas em condições normais
de uso.

Hidráulica (tubulações e conexões) 5 anos Código Civil e ABNT NBR
5626

Cobertura para vazamentos ou falhas estruturais das
instalações hidráulicas.

Revestimentos de Gesso e Drywall 3 anos ABNT NBR 16200 Garantia contra trincas, deslocamentos e outros
defeitos estruturais.

Impermeabilização 5 anos ABNT NBR 9575 Cobertura para infiltrações em lajes, paredes e pisos,
desde que seguidas as recomendações de uso.

Cobertura (forro, telhamento,
rufos, calhas e estrutura) 5 anos ABNT NBR 15575 Cobertura para deformações, permeabilidade, perca

de estanquiedade, falha de fixação.

Estrutura 5 anos Código Civil, ABNT NBR
6118 e ABNT NBR 15575

Garantia contra trincas, fissuras, recalque e outros
defeitos estruturais.

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

6.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial,
conforme o art. 115 da referida Lei.
6.2 – A gestão do contrato será exercida por servidor designado formalmente pela autoridade competente,
conforme previsão do art. 2º do Anexo VI do Decreto Municipal nº 07/2025, com a finalidade de acompanhar a
execução contratual e adotar as medidas necessárias à fiel observância das condições pactuadas. As atribuições
do gestor do contrato estão previstas nos arts. 8º e 9º do Anexo VI do Decreto nº 07/2025.
6.3 – A fiscalização do contrato será exercida por servidor ou comissão de servidores igualmente designados, nos
termos do art. 2º, inciso II, do Anexo VI do Decreto Municipal nº 07/2025, permitida, conforme art. 7º, a
contratação de terceiros para assisti-los ou subsidiá-los tecnicamente, sem prejuízo da responsabilidade do
servidor público designado. As atribuições do fiscal do contrato estão previstas no art. 10 do Anexo VI do Decreto
nº 07/2025.
6.3.1 – Na hipótese de contratação de terceiros prevista no item anterior:
I – O profissional ou empresa contratada deverá assumir responsabilidade civil objetiva pelas informações
prestadas, firmar termo de confidencialidade e não poderá exercer competências exclusivas do fiscal do
contrato;
II – A atuação de terceiros não exime o fiscal público de suas responsabilidades legais e administrativas.
6.4 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão contratual, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo período correspondente, mediante anotação formal no processo, conforme
art. 115, §5º, da Lei nº 14.133/2021.
6.5 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais designados ou respectivos
substitutos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e do art. 11 do Anexo VI do Decreto nº 07/2025, que
trata das competências dos gestores e fiscais substitutos.
6.6 – O fiscal do contrato deverá anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relevantes, determinando a
regularização das falhas ou omissões, conforme art. 117, §1º, da Lei nº 14.133/2021 e art. 10 do Anexo VI do
Decreto nº 07/2025.
6.7 – Situações que extrapolem a competência do fiscal deverão ser informadas ao gestor do contrato para as
providências cabíveis, nos termos do art. 117, §2º, da Lei nº 14.133/2021.
6.8 – O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, o objeto
do contrato em caso de vícios, defeitos ou falhas, nos termos do art. 119 da Lei nº 14.133/2021.
6.9 – O contratado responderá por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização administrativa, nos termos do art. 120 da Lei nº 14.133/2021.
6.10 – O contratado será exclusivamente responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução contratual (art. 121, caput, da Lei nº 14.133/2021).
6.11 – A inadimplência do contratado quanto aos encargos mencionados não transfere à Administração qualquer
responsabilidade, tampouco poderá onerar o objeto contratual (art. 121, §1º, da Lei nº 14.133/2021).
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6.12 – As comunicações entre a Administração e a contratada serão feitas por escrito, inclusive por meio
eletrônico, desde que idôneo e passível de registro.
6.13 – A contratada poderá ser convocada a qualquer momento para adoção de providências urgentes, inclusive
para reunião de alinhamento de execução contratual.
6.14 – A contratada deverá manter preposto formalmente designado para representá-la na execução do
contrato, conforme art. 14 do Anexo VI do Decreto nº 07/2025.
6.14.1 – A Administração poderá, mediante justificativa, recusar o preposto indicado, exigindo nova designação
pela contratada.
6.15 – Após a assinatura do contrato, poderá ser realizada reunião inicial com a contratada para apresentação do
plano de fiscalização e execução contratual, incluindo diretrizes, responsabilidades, forma de aferição de
resultados e sanções aplicáveis, conforme o Decreto nº 07/2025.
6.16 – Durante a vigência da contratação, deverão ser integralmente observados os normativos internos e os
regulamentos municipais aplicáveis, especialmente o Decreto nº 07/2025, que regulamenta a aplicação da Lei nº
14.133/2021 no Município de Aiuaba/CE.
7 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

7.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada ou empresa
participante de ata de registro de preços que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato ou ata;
b) der causa à inexecução parcial que acarrete grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato ou ata;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução contratual;
f) praticar ato fraudulento na execução contratual;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.2 – Poderão ser aplicadas à contratada ou empresa registrada as seguintes sanções:
7.2.1 – Advertência, nos casos de inexecução parcial que não cause prejuízos relevantes, sempre que não se
justificar penalidade mais grave (art. 156, §2º da Lei nº 14.133/2021);
7.2.2 – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, nos casos das alíneas "b", "c" e "d", salvo
se cabível penalidade mais severa (art. 156, §5º);
7.2.3 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos casos das alíneas "e", "f", "g" e "h", ou ainda das
alíneas "b", "c" e "d", quando a gravidade justificar penalidade mais rigorosa (art. 156, §5º);
7.2.4 – Multas, nas seguintes proporções:
7.2.4.1 – Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratado ou registrado:
a) pela inexecução parcial sem prejuízo relevante;
b) por não entregar a documentação exigida para o certame;
c) por causar atraso injustificado;
d) por entregar o objeto em desacordo com as especificações ou com vícios que o tornem inadequado.
7.2.4.2 – Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado ou registrado:
a) por não manter a proposta apresentada, salvo justificativa;
b) por inexecução parcial com danos relevantes.
7.2.4.3 – Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratado, registrado ou estimado:
a) por inexecução total;
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b) por apresentação de documentação falsa;
c) por fraude na licitação ou na execução;
d) por comportamento inidôneo ou ato lesivo à moralidade administrativa;
e) por atos ilícitos com vistas a frustrar o certame;
f) por ato lesivo conforme Lei nº 12.846/2013.
7.2.4.4 – Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 9,9%
(nove vírgula nove por cento), sobre a parte inadimplida, excluída a parcela de impostos destacados no
documento fiscal.
7.3 – A aplicação das sanções não afasta a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração
(art. 156, §9º da Lei nº 14.133/2021).
7.4 – As penalidades poderão ser aplicadas cumulativamente com multa (art. 156, §7º).
7.4.1 – Será garantido à contratada ou empresa registrada o direito ao contraditório e ampla defesa, com prazo
de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de defesa após a intimação (art. 157).
7.4.2 – Caso a multa e as indenizações superem os valores devidos, a diferença será descontada da garantia
prestada ou cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
7.4.3 – A multa poderá ser recolhida administrativamente em até 15 (quinze) dias após intimação oficial, antes
do envio à cobrança judicial.
7.5 – As penalidades de impedimento de licitar e contratar e de inidoneidade serão aplicadas em processo
administrativo específico, assegurados contraditório, ampla defesa e análise jurídica prévia, conforme art. 158
da Lei nº 14.133/2021.
7.6 – Os atos que também configurarem infrações à Lei nº 12.846/2013 serão apurados e julgados
conjuntamente, nos termos do art. 159 da Lei nº 14.133/2021.
7.7 – A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada quando usada para ocultar ilícitos ou
confundir patrimônio, com extensão das penalidades aos responsáveis, sucessores ou coligados, nos termos do
art. 160 da Lei nº 14.133/2021.
7.8 – O contratante deverá registrar as sanções aplicadas no CEIS e no CNEP, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis após a aplicação, para fins de publicidade nacional.
7.9 – As sanções de impedimento e de inidoneidade admitem reabilitação nos termos do art. 163 da Lei nº
14.133/2021.
7.10 – Se os valores de multa e indenizações forem superiores ao pagamento devido, a diferença será
compensada com garantias, créditos em outros contratos ou cobrada judicialmente.
8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

Recebimento

8.1 - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória
de cálculo detalhada.
8.1.1 - Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução contratual, conforme
previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados
no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
8.1.2 - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
8.1.3 - O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal
dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.
8.2 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias, pelo fiscal do contrato desiganado,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências deste termo e do contrato.
8.2.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
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8.2.2 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato.
8.2.3 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
8.3 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.
8.4 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.
8.5 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e
à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
8.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.7 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.
8.8 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 1 5 (quinze) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:
8.8.1 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
8.8.2 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;
8.8.3 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e
8.8.4 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.
8.8.5 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
8.9 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.10 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
8.11 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Medições

8.12 - As medições deverão ser elaboradas pela Empresa e serão compostas das seguintes partes:
a) Planilhas dos serviços previstos, executados e acumulados;
b) Memória de cálculo da medição;
c) Relatórios de visita, caso necessário;
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d) Inventário fotográfico;
e) Diário de obras.
Liquidação

8.13 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I. o prazo de validade;
II. a data da emissão;
III. os dados do contrato e do órgão contratante;
IV. o período respectivo de execução do contrato;
V. o valor a pagar; e
VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.14 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.
8.15 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sistemas oficiais de consulta
pública ou mediante apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
8.16 - A Administração deverá realizar consulta aos sistemas oficiais de registro fiscal e cadastral para:
8.16.1 - verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
8.16.2 - identificar possíveis restrições que impeçam a participação em licitação ou contratação, tais como
proibição de contratar com a Administração Pública.
8.17 - Constatando-se irregularidade fiscal ou cadastral do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa.
Prazo de pagamento

8.18 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da Nota
Fiscal/Fatura atestada pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste termo.
8.19 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação ao objeto
efetivamente entregue.
8.20 - A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pela contratante, será
efetuada através do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), pro rata, desde a data final do período do
adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o contratante é o único responsável
pelo atraso.
Forma de pagamento

8.21 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo Contratado.
8.22 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
8.23 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.24 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.25 - O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Reajuste

8.26 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
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8.27 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INCC-DI (Índice Nacional de Custo da Construção),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.28 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
8.29 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
8.30 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
8.31 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
8.32 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.33 - O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

9.1 - O Fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
GLOBAL.
9.2 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

9.3 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;
9.4 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
9.5 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;
9.6 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
9.7 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de
18 de março de 2020.
9.8 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.9 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz
9.10 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.11 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do
art. 4º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
9.12 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como
produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de
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novembro de 2009.
9.13 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

9.14 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), conforme o caso;
9.15 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.16 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.17 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.18 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.19 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.20 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.21 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.22 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;
9.23 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021);
9.24 - Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).
9.25 - Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU
patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
9.26 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº
14.133, de 2021).
9.27 - O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art.
69 da Lei nº 14.133, de 2021).
9.27.1 - No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa ou da
empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social
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9.28 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica

9.29 - Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
identificação do assinante, comprovando a aptidão que a licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto
compatível com o objeto da presente licitação.
9.30 - Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o(a) Agente de Contratação poderá promover
diligência junto ao emitente, a fim de comprovar a veracidade do atestado de capacidade técnica em questão, e:
9.30.1 - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
9.30.2 - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Assessoria Jurídica
da contratante para que seja aberto processo administrativo e, comprovado o dolo, aplicadas as sanções
administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.
9.31 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
9.32 - Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob
pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de
realização de vistoria prévia.
9.32.1 - O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário
exclusivos, a ser agendado junto à secretaria demandante, de modo que seu agendamento não coincida com o
de outros licitantes.
9.32.2 - A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante, acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
9.33 - Comprovação da capacitação técnico-profissional: apresentar um ou mais atestados fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional responsável técnico pela empresa proponente,
devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida por qualquer uma das
regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de características
semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional, conforme consta neste instrumento.
9.33.1 - Parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo: em atendimento ao art. 67, §§1º e 2º, da Lei
nº 14.133/2021, e conforme o Parecer Técnico de Engenharia, anexado ao processo, foram identificadas como
parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, em razão de sua complexidade e representatividade
no custo global da obra:
a) estrutura de alumínio em arco vão de 30 m;
b) armadura de aço CA 50/60.
9.33.2 - Exigência de comprovação de execução: para fins de habilitação técnico-operacional, será exigida a
apresentação de atestados de capacidade técnico-operacional emitidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprovem a execução anterior de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de cada uma das
parcelas de maior relevância técnica ou de valor significativo mencionadas no subitem anterior.
9.33.3 - Vedação à subcontratação das parcelas relevantes: é vedada a subcontratação das parcelas de maior
relevância técnica ou de valor significativo identificadas no subitem 9.33.1, nos termos do art. 122, §3º, da Lei nº
14.133/2021, devendo a contratada principal executá-las diretamente com seus próprios meios e equipe técnica.
9.34 - Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia – CREA e/ou CAU, em plena validade.
9.35 - Apresentação de no mínimo 01 (um) profissional engenheiro civil ou arquiteto, com experiência
comprovada, ou outro devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, que seja detentor de
atestado(s) de responsabilidade técnica – ART junto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de
características semelhantes ao solicitado neste termo.
9.36 - O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do
contrato, sendo admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que
aprovada pela Administração.
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9.37 – Integra o presente Termo de Referência o Parecer Técnico de Engenharia, emitido pela profissional
responsável pela obra, que identifica as parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, servindo de
fundamento para a definição das exigências de qualificação técnico-operacional e das vedações à
subcontratação, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021.

10 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

10.1 - O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de  R$
1.971.247,84 (UM MILHÃO E NOVECENTOS E SETENTA E UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E SETE
REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1 deste
termo e de acordo com a planilha orçamentária anexada ao processo.

10.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Unidade Gestora PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA.
11.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária/elemento e subelemento de
despesas/fonte de recursos:

07 07 04 122 0038 1.006 4.4.90.51.99 1500000000
12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

12.1 – Executar a obra de forma diligente, segura e regular, em conformidade com as disposições deste Termo
de Referência, do projeto básico, do contrato, das normas técnicas vigentes e da legislação aplicável, assumindo
integralmente os riscos, ônus e encargos inerentes à boa e perfeita execução.
12.2 – Manter a execução conforme cronograma físico-financeiro aprovado, empregando materiais,
equipamentos e mão de obra de qualidade compatível com as exigências contratuais, sob pena de
responsabilidade por vícios, defeitos e eventuais danos, inclusive nos termos do Código de Defesa do
Consumidor, quando cabível.
12.3 – Informar previamente à Administração, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, qualquer evento
que possa comprometer o cumprimento dos prazos ou a regularidade da obra, apresentando justificativa técnica
formal.
12.4 – Cumprir rigorosamente as orientações do fiscal da obra, do gestor do contrato ou de autoridade
competente, prestando esclarecimentos e fornecendo informações nos termos do art. 137, inciso II, da Lei nº
14.133/2021.
12.5 – Promover, às suas expensas, a correção, substituição ou refazimento de serviços e/ou obras com vícios,
falhas ou desconformidades, no prazo estipulado pela Administração, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
12.6 – Responder integralmente por danos causados à Administração ou a terceiros em razão da execução da
obra, independentemente da existência de fiscalização, sem prejuízo das responsabilidades civil, administrativa
e penal.
12.7 – Apresentar, sempre que exigido para fins de pagamento, comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e
previdenciária, inclusive quanto ao FGTS e certidões da Justiça do Trabalho, conforme legislação vigente.
12.8 – Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no
certame.
12.9 – Cumprir integralmente as obrigações decorrentes das normas trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e convenções coletivas de trabalho, sendo vedada a transferência de responsabilidade à
Administração.
12.10 – Observar integralmente a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), no que couber,
garantindo a segurança e sigilo de informações acessadas em razão da execução contratual.
12.11 – Adotar práticas de segurança, higiene, proteção ambiental e prevenção de acidentes no canteiro de
obras, zelando pela integridade de trabalhadores, usuários e terceiros, conforme normas regulamentadoras
aplicáveis.
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12.12 – Disponibilizar equipe técnica qualificada e compatível com a complexidade da obra, incluindo
responsável técnico devidamente habilitado, bem como todos os recursos humanos, materiais e equipamentos
necessários à execução.
12.13 – Cumprir, quando aplicável, a legislação sobre reserva legal de vagas para pessoas com deficiência,
reabilitados e aprendizes, nos termos do art. 116 da Lei nº 14.133/2021.
12.14 – Comunicar formalmente à Administração qualquer acidente, irregularidade ou ocorrência relevante no
canteiro de obras, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da constatação.
12.15 – Manter sigilo quanto às informações técnicas, administrativas e estratégicas obtidas em decorrência da
execução da obra, salvo autorização expressa da Administração.
12.16 – Arcar com os custos decorrentes de erros ou omissões no dimensionamento da proposta, inclusive em
razão de fatores variáveis, salvo as hipóteses previstas no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei nº 14.133/2021.
12.17 – Não realizar divulgação institucional relacionada à execução da obra sem autorização prévia e formal da
Administração.
12.18 – Abster-se de contratar, para atuar na execução da obra, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro
grau do dirigente do órgão contratante, do fiscal ou do gestor do contrato, conforme art. 48, parágrafo único, da
Lei nº 14.133/2021.
13 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

13.1 – Acompanhar e fiscalizar a execução da obra, exigindo o cumprimento das obrigações pactuadas, por meio
de servidor ou comissão designada formalmente, conforme previsto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e no
Decreto Municipal nº 07/2025.
13.2 – Comunicar à contratada, por escrito, a ocorrência de vícios, falhas técnicas ou quaisquer irregularidades
constatadas na execução da obra, fixando prazo razoável para correção ou saneamento.
13.3 – Prestar tempestivamente os esclarecimentos técnicos e administrativos necessários ao bom andamento
da obra, inclusive quanto a dúvidas interpretativas do projeto básico ou do contrato.
13.4 – Assegurar, quando cabível, o acesso ao local da obra e às instalações necessárias à execução, viabilizando
a entrada e permanência do pessoal da contratada, nos termos estabelecidos no contrato.
13.5 – Analisar e responder, de forma motivada e dentro dos prazos legais, eventuais solicitações da contratada
relativas a reequilíbrio econômico-financeiro, prorrogação de prazo ou modificações contratuais, nos termos do
art. 137, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
13.6 – Promover a regular liquidação das medições de obra e efetuar o pagamento devido à contratada,
conforme prazos, condições e critérios estabelecidos no contrato e cronograma físico-financeiro.
13.7 – Aplicar, quando for o caso, as sanções previstas em lei e no contrato por descumprimento de cláusulas
contratuais, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
13.8 – Encaminhar, quando necessário, as informações pertinentes aos órgãos de controle interno, auditoria ou
representação judicial, sempre que identificada irregularidade grave ou situação que exija apuração de
responsabilidade.
13.9 – Zelar pela boa gestão e governança contratual, assegurando que o contrato atenda ao interesse público,
aos princípios da eficiência, da economicidade e da legalidade, conforme previsto no art. 11 da Lei nº
14.133/2021.
13.10 – Assegurar o cumprimento das normas de segurança, saúde, acessibilidade e sustentabilidade ambiental
previstas no projeto e na legislação aplicável, inclusive acompanhando a observância das condições exigidas nos
licenciamentos ou autorizações.
13.11 – Registrar, em sistema próprio ou meio oficial, todos os atos e decisões relevantes relacionados à
execução do contrato, de forma fundamentada, garantindo a rastreabilidade da gestão contratual.
14 - CONSIDERAÇÕES FINAIS:

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 14.133, de
2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.078, de 1990
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
14.2 - Eventuais alterações do objeto desta contratação reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
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Lei nº 14.133, de 2021.
14.3 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, no que
couber.
14.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021.
15 - FORO:

15.1 - Fica eleito o Foro da comarca do Município de Aiuaba, Estado do Ceará para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Referência que não puderem ser compostos pela conciliação.

Município de Aiuaba, Estado do Ceará, 24 de Novembro de 2025.
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